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MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE
LIMINAR. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
SUSCITAÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  MUNICIPAL.
REJEIÇÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS
ENTES DA FEDERAÇÃO.

- A responsabilidade solidária dos entes da federação
no  que  tange  à  obrigação  de  manter  a  saúde  e
assegurar  o  fornecimento  de  medicamentos  aos
necessitados  é  matéria  pacificada  nos  Tribunais
Superiores,  razão  pela  qual  deve  ser  rejeitada  a
preliminar suscitada.

MÉRITO.  PACIENTE  COM  ENFERMIDADE.
NECESSIDADE  DE  TRATAMENTO.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO. LAUDO
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MÉDICO.  DEVER  DO  PODER  PÚBLICO.
SUBSTITUIÇÃO  DO  MEDICAMENTO
REQUERIDO  POR  OUTRO  SIMILAR.  MENOR
ONEROSIDADE  PARA  O  ERÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE.  DIREITO  DE  RECEBER  A
TERAPIA RECEITADA PELO MÉDICO. AUSÊNCIA
DO  FÁRMACO  NA LISTA DE  MEDICAMENTOS
EXCEPCIONAIS  DA PORTARIA DO MINISTÉRIO
DA  SAÚDE.  IRRELEVÂNCIA.  PRINCÍPIO  DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. DIREITO À
SAÚDE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  196,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INVOCAÇÃO  DA
CLÁUSULA  DA  RESERVA  DO  POSSÍVEL.
DESCABIMENTO. CONCESSÃO DA ORDEM.

- Consoante entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, “A ordem constitucional vigente, em seu art.
196,  consagra  o  direito  à  saúde  como  dever  do
Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e
econômicas, propiciar aos necessitados não ‘qualquer
tratamento’,  mas  o  tratamento  mais  adequado  e
eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade
e  menor  sofrimento.” (RMS  24197/PR -  Recurso
Ordinário em Mandado de Segurança 2007/0112500-
5  –  Rel.  Ministro  Luiz  Fux,  Primeira  Turma  –  DJ
04/05/2010).

- Nos termos do art. 196, da Constituição Federal, a
saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  não
sendo  razoável  admitir  que  restrições  contidas  em
portarias  do  Ministério  da  Saúde sejam suficientes
para afastar direito assegurado constitucionalmente.
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- As limitações orçamentárias não podem servir de
justificativa para o Poder Público se eximir do dever
de  assegurar  às  pessoas  necessitadas  o  acesso  à
saúde pública, tampouco se pode invocar a cláusula
da reserva do possível com o intento de inviabilizar o
pleno  acesso  à  saúde,  direito  constitucionalmente
assegurado aos cidadãos.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Segunda Seção Especializada Cível

do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar,
no mérito, conceder a segurança.

Trata-se  de MANDADO  DE  SEGURANÇA,  fls.
02/11, impetrado pela  Defensoria Pública do Estado da Paraíba,  como substituta
processual de Jazielle Andrade da Silva, contra suposta ilegalidade, praticada pela
Secretária  de  Saúde  do  Estado  da  Paraíba,  consistente  no  cancelamento  de  seu
cadastro perante aquele Órgão e, por conseguinte, na negativa de fornecimento de
medicamento para tratamento médico, fl. 16.

Em suas razões, alegou a impetrante que, em sendo
portadora  de  Vitiligo,  CID  10  L  80,  requereu  junto  à  autoridade  impetrada  o
medicamento Elidel 10mg, o qual vinha sendo fornecido regularmente no polo de
Piancó, todavia, tendo em vista o cancelamento do cadastro, obstou-se a entrega do
fármaco. Postulou, então, inclusive liminarmente e sob os auspícios da gratuidade
judiciária,  pelo fornecimento gratuito e de forma contínua do tratamento integral
prescrito, conforme laudo de solicitação, sob pena de imposição de multa.

Liminar deferida, fls. 32/35.

O  Estado  da  Paraíba apresentou  informações,  fls.
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41/57, suscitou, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, sob a alegação de que a
competência  para  distribuição  de  tal  medicamento  seria  do  Município  de  João
Pessoa, e, no mérito, pugnou pela denegação da ordem, a uma, por não constar o
medicamento  na  lista  da  Portaria  1.318/02  do  SUS;  a  duas,  por  ausência  de
demonstração da ineficácia dos já medicamentos que já distribui para o tratamento
da enfermidade;  a três,  a impossibilidade de o Judiciário imiscuir-se no papel do
Executivo, implementando políticas públicas, com comprometimento do cronograma
orçamentário.  No mais,  acaso não afastada por completa a pretensão,  requereu a
concessão meramente parcial, para facultar a substituição do medicamento pleiteado
por outro já disponibilizado.

A Procuradoria de Justiça, através de parecer do Dr.
Doriel Veloso Gouveia, opinou pela concessão da ordem, fls. 60/66.

Petições  do  Estado  da  Paraíba,  requerendo  a
apresentação de laudo médico atualizado, para cumprimento da decisão liminar, fls.
69 e 72.

Certidão,  noticiando  a  ausência  de  atendimento  a
essa solicitação, fl. 85.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Sem  maiores  delongas,  vislumbro  não  merecer
acolhimento  a  prefacial  aventada  pelo  ente  estatal,  pois a  questão  relacionada  à
responsabilidade  solidária  dos  entes  da  federação  no  que  tange  à  obrigação  de
manter  a  saúde  pública  e  assegurar  o  fornecimento  de  medicamentos  aos
necessitados é matéria pacificada nos Tribunais Superiores, consoante se observa do
seguinte julgado da Suprema Corte de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
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INSTRUMENTO.  DIREITO  À  SAÚDE.
MEDICAMENTO  DE  BAIXO  CUSTO.  FORNECI
MENTO  PELO  PODER  PÚBLICO.
SOLIDARIEDADE  DOS  ENTES  FEDERATIVOS.
PRECEDENTES.  A  jurisprudência  do  Supremo
Tribunal Federal é firme no sentido de que, apesar do
caráter meramente programático atribuído ao art. 196
da Constituição Federal, o estado não pode se eximir
do dever de propiciar os meios necessários ao gozo
do  direito  à  saúde  dos  cidadãos.  O  fornecimento
gratuito de tratamentos e medicamentos necessários
à  saúde  de  pessoas  hipossuficientes  é  obrigação
solidária de todos os entes federativos, podendo ser
pleiteado de qualquer deles, união, estados, Distrito
Federal ou municípios. Agravo regimental a que se
nega  provimento.  (STF;  AI-AgR  822.882;  MG;
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Roberto  Barroso;  Julg.
10/06/2014; DJE 06/08/2014; Pág. 35) - negritei.

Na mesma direção,  o seguinte julgado do Superior
Tribunal de Justiça:  AgRg-AREsp 532.782; Proc. 2014/0143310-8; PR; Primeira Turma;
Rel. Min. Sérgio Kukina; DJE 01/09/2014.

Logo,  a  saúde  é  um  direito  subjetivo  de  todos  e
considerado como direito de segunda dimensão. Por essas premissas e pelo teor da
Constituição  Federal,  não  há  a  possibilidade  da  discussão  sobre  qual  o  ente
responsável  pelo  custeamento  do  tratamento,  mas  a  evidência  de  que  todas  as
entidades políticas detêm o dever, de forma linear, em atender os carentes de saúde
pública.

Por  tal  razão,  não  prosperam  os  argumentos
ventilados pelo Estado da Paraíba,  consistente  em sua ilegitimidade para figurar
como responsável, não havendo como acolher   referida preliminar.
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Ultimadas  essas  considerações,  passa-se,  agora,  à
análise da questão meritória, a qual gravita em saber se Jazielle Andrade da Silva,
portadora  de  Vitiligo,  CID  10  L  80,  faz  jus  ao  fornecimento  de  medicamento
discriminado à fl. 16, necessário ao restabelecimento da sua saúde.

Acerca do tema, é imperioso ressaltar que o direito à
saúde, embora não esteja previsto diretamente no art. 5º, encontra-se insculpido na
própria  Constituição  Federal,  nos  termos  dos  arts.  6º,  23,  II,  24,  XII,  196  e  227,
assumindo, da mesma forma que os direitos fundamentais, a feição de verdadeiro
direito fundamental de segunda geração.

No  caso,  em  epígrafe,  entendo  que  o  acervo
probatório  encartado  aos  autos  atesta  a  patologia  que  acomete  a  paciente  e  a
necessidade de  utilização da medicação prescrita, uma vez que cabe ao profissional
de  saúde  atestar  o  procedimento  adequado  à  patologia  do  enfermo,  sendo
imprescindível, portanto,  o fornecimento do tratamento nos moldes determinados
pelo profissional de saúde, para assegurar o precitado direito constitucional à saúde.

Além disso, “A ordem constitucional vigente, em seu
art. 196, consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de
políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessitados não "qualquer tratamento",
mas  o  tratamento  mais  adequado  e  eficaz,  capaz  de  ofertar  ao  enfermo  maior
dignidade  e  menor  sofrimento.”  (STJ:  RMS  24197/PR  -  Recurso  Ordinário  em
Mandado de Segurança 2007/0112500-5 – Rel. Ministro Luiz Fux (1122) – Primeira
Turma – DJ 04/05/2010 – DP 24/08/2010).

Em  verdade,  limitações  orçamentárias  não  podem
servir  de  justificativa para  o  Poder  Público  se  eximir  do  dever  de  assegurar  aos
necessitados  o  acesso  à  saúde  pública,  tampouco  se  pode  invocar  a  cláusula  da
reserva  do  possível  com  o  intento  de  inviabilizar  a  implementação  de  direito
assegurado no próprio  texto  constitucional.  Significa  dizer,  “A administração não
pode invocar a cláusula da "reserva do possível" a fim de justificar a frustração de
direitos previstos na Constituição da República, voltados à garantia da dignidade da
pessoa  humana,  sob  o  fundamento  de  insuficiência  orçamentária.”  (STF;  AI-
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AgR 674.764;  PI;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Dias  Toffoli;  Julg.  04/10/2011;  DJE
25/10/2011; Pág. 23).

Cabe  esclarecer,  ainda,  que  o  fornecimento  de
medicamentos gratuitos aos necessitados não pode se restringir à relação de fármaco
constante em Portarias do Ministério da Saúde, haja vista a saúde ser direito de todos
e dever do Estado, nos termos do art. 196, da Constituição Federal.

Com efeito, a orientação encontrada no âmbito desta
Corte de Justiça é no sentido de que “A portaria 1.318/2002 do ministério da saúde
que  estabelece  a  listagem  de  medicamentos  excepcionais  a  serem  fornecidos
gratuitamente pelo poder público não tem o condão de restringir uma norma de
cunho  constitucional  que,  por  ser  veiculadora  de  direito  fundamental,  deve  ser
interpretada com a amplitude necessária a dar eficácia aos preceitos constitucionais.”
(TJPB; Rec. 0201380-66.2012.815.0000; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des.
João Alves da Silva; DJPB 15/10/2013; Pág. 13).

Nessa  ordem  de  lições,  entre  proteger  o  direito  à
vida e à saúde, garantido a todos pela própria Lei Maior (art. 5º, caput, e art. 196), ou
fazer  prevalecer um interesse financeiro e  secundário do Poder Público,  entendo,
uma vez configurado esse dilema, existir apenas uma opção ao Poder Judiciário, a
saber, aquela que privilegia a vida e a saúde humana.

Diante destas considerações, releva-se indiscutível, a
um só tempo, o direito líquido e certo da parte impetrante e a responsabilidade do
ente público, em fornecer os medicamentos, devendo ser mantida a decisão liminar.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR,  NO
MÉRITO, CONCEDO A SEGURANÇA.

Sem custas a serem ressarcidas, ante gratuidade de
justiça  deferida  ao  impetrante,  nos  termos  do  art.  5º,  da  Lei  nº  1.060/50.  Sem
honorários  advocatícios,  em  conformidade  com  a  Súmula  nº  512,  do  Supremo
Tribunal Federal.
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É o VOTO.

Presidiu  a  sessão,  o  Desembargador  Frederico
Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  (Relator).  Participaram  ainda  do  julgamento,  os
Desembargadores  Maria  das  Graças  Morais  Guedes,  José  Aurélio  da  Cruz,  Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides,  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  convocado  para
substituir o Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e João Alves da
Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
representando o Ministério Público.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Seção  Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 18 de maio de 2016  -
data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 
                              Relator

Mandado de Segurança nº 0001347-55.2015.815.0000                                                                                                                                                            8


